
CÂMARA MUNICIPAL DE Sala das 
4..,APOSTRANC I Comissões 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer no 010/2022. 

"Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da 
Lei Orçamentária para o Exercício de 2023 e dá 
outras providências". 

I - RELATÓRIO 

A Câmara Municipal de Capistrano, receptora do PROJETO DE LEI no 

007/2022, que "Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentária para o Exercício de 2023 e dá outras providências, por 

decisão plenária em Sessão Ordinária pertinente e, em conformidade com os 

ditames legais, provoca o PARECER desta Comissão, que consta das seguintes 

recomendações: 

II — VOTO DO RELATOR 

PRELIMINARMENTE 

Analisando detalhadamente o Projeto de Lei no 007/2022, que trata 

das diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, 

enviada pelo Poder Executivo Municipal, passo a relatar, levando-se em conta as 

seguintes considerações: 

01 - Considerando que o projeto em tela observou as regras que 

visam assegurar o cumprimento dos fins a que propõe, em especial, aos ditames 

da Constituição Federal de 1988; 
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02 - Considerando também que o seu principal objetivo é orientar a 

elaboração do orçamento anual, buscando sincronizar a lei orçamentária com os 

objetivos e metas da administração pública, não acarretando no seu bojo qualquer 

comprometimento. 

EM FACE DO EXPOSTO, CONSIDERO O SUPRAMENCIONADO 

PROJETO FINANCEIRAMENTE, E TECNICAMENTE CORRETO E, NO MÉRITO, 

PELA SUA APROVAÇÃO TOTAL. 

Sala das Sessões das Comissões da Câmara Municipal de 

Capistrano, em 25 de abril de 2022. 
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Caio Vinícius Santana Saraiva 
Vereador Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em Sessão do dia 25 de abril de 

2022, reunida às 10h0Omin., no Paço do Legislativo Municipal, opinou, por 

unanimidade, pela constitucionalidade financeira e técnica legislativa e, no mérito, 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei no 007/2022, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que "Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentária para o Exercício de 2023 e dá outras providências". 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Capistrano/CE, em 

25 de abril de 2022. 

J-4DÁ-0/S Xá (l,624 Cl91-2Re2/1 
Isaias Xavier de Aguiar 

Vereador Presidente 
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Caio Vinícius Santana Saraiva 

Vereador Relator 
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Felix Sergio Áraújo 
Vereador Membro 
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